
INDICAÇÃO Nº 
3109
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando à liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para obras de cobertura da quadra poliesportiva do Centro Vocacional da Criança e do Adolescente de Cândido Mota, na cidade de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

O município de Cândido Mota, localizado na região de Assis, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 29.884 habitantes.

Antiga reivindicação dos munícipes, a melhoria é de extrema necessidade para a associação que luta para manter suas atividades com parcos recursos, que tem suas instalações degradadas com o tempo e falta de conservação adequada, devido a carência de recursos da instituição, que fica com a quadra impossibilitada de ser utilizada em dias de Sol intenso ou chuvas. Ressalta-se que a entidade já possui toda a documentação e projeto técnico para o pleito.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Cândido Mota.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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